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LEI MUNICIPAL Nº 5.058
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a instituição do “Dia da Cultura – Marly Pinel” no Município de Nova Friburgo e dá outras providências. 
Art. 1º Fica incluído, no Município de Nova Friburgo, o  “Dia da Cultura” em homenagem à colunista e ícone da cultura friburguense, Marly Pinel”, a ser celebrado anualmente, preferencialmente, no dia Nacional da Cultura, 5 de Novembro. 

Art. 2º O Dia da Cultura em Nova Friburgo terá como finalidade desenvolver atividades de cunho social e cultural, mediante desenvolvimento de atividades tais como exposições, palestras, concursos de redações,pinturas, fotografias, sessão solene na Câmara Municipal, visitas culturais, oficinas e apresentações de danças, teatro, musicais e filmes. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



  
  Nova Friburgo,        de                          de 2024.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
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